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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

Nº 
Os signatários deste instrumento, de um lado 
1ª - O prazo de locação é de 
2ª - O aluguel convencionado é de R$ 
3ª - O(A) LOCATÁRIO(A), salvo as obras que importem na segurança do imóvel, obriga-se a todas as outras, devendo trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza, com os aparelhos sanitários e de iluminação, pintura, telhados, vidraças, mármores, fechos, torneiras, pias, banheiros, ralos e demais acessórios em perfeito estado de conservação e funcionamento, para assim restituí-lo quando findo ou rescindido este contrato, sem direito a indenização ou retenção por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais ficarão incorporadas ao imóvel;

4ª - O não cumprimento da cláusula anterior autoriza o(a) LOCADOR(A) a mandar efetuar os serviços por pessoas de sua confiança, ficando o(a) LOCATÁRIO(A) obrigado(a) a pagar as despesas decorrentes da realização de tais serviços, bem como o aluguel devido durante o período de sua realização, devidamente corrigido;

5ª - Obriga-se ainda o(a) LOCATÁRIO(A), a satisfazer todas as exigências dos poderes públicos a que der causa e a não fazer modificações, transformações, instalações, adaptações, obras ou benfeitorias, inclusive colocação de luminosos, placas, letreiros ou cartazes no imóvel, sem prévia e expressa autorização do(a) LOCADOR(A);

6ª - O(A) LOCATÁRIO(A) desde já faculta ao(à) LOCADOR(A) ou aos seus representantes legais examinar ou vistoriar o imóvel sempre que for solicitado, bem como permitir que interessados o visitem, na hipótese de ser colocado à venda, em dia e hora previamente combinados;

7ª - O(A) LOCATÁRIO(A) não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvel, no todo ou em parte, sem preceder consentimento prévio e expresso do(a) LOCADOR(A), devendo no caso de outorga obtida, agir oportunamente junto aos ocupantes, a fim de que o imóvel esteja desimpedido ao término do presente contrato;

8ª ‑ Em casos fortuitos ou de força maior, como incêndios graves ou desapropriação, ficará o(a) LOCADOR(A) desobrigado(a) de todas as cláusulas deste contrato, 

ressalvada ao(à) LOCATÁRIO(A) a faculdade de indenização que porventura tiver direito pelo poder desapropriante;

9ª ‑ Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para o(a) LOCATÁRIO(A) abandonar o imóvel ou pedir rescisão deste contrato, salvo precedido de vistoria judicial que conclua estar a construção ameaçada de desmoronar;

10ª ‑ Nos casos previstos pelo art. 40 da Lei 8.245/91, ou quando necessário, a critério do(a) LOCADOR(A), fica o(a) LOCATÁRIO(A) obrigado(a) a oferecer novo(s) FIADOR(ES) ou garantia(s), sob pena de incorrer em infração contratual;

11ª ‑ Tudo quanto for devido em razão deste contrato e que não comporte o processo executivo, será cobrado em ação competente, ficando a cargo do(a) devedor(a), em qualquer caso, os honorários do advogado que o(a) credor(a) constituir para ressalva dos seus direitos;

12ª ‑ Fica estipulada a multa de três alugueis vigentes à época em que se verificar, na qual incorrerá a parte que infringir qualquer cláusula deste contrato, com a faculdade, para a parte inocente, de poder considerar simultaneamente rescindida a locação, independentemente de qualquer notificação extra‑judicial ou judicial;

13ª ‑ LOCADOR(A), LOCATÁRIO(A) e FIADOR(ES) expressamente pactuam e autorizam que as citações, intimações ou notificações nas ações judiciais decorrentes do presente contrato possam ser feitas via postal, mediante correspondência com aviso de recebimento;

14ª ‑ Quaisquer estragos ocasionados ao imóvel e suas instalações, bem como as despesas a que o(a) LOCADOR(A) for obrigado(a) a fazer em decorrência de eventuais modificações feitas no imóvel, pelo(a) LOCATÁRIO(A), não ficam compreendidas na multa da cláusula 12.a, mas serão pagas à parte;

15ª ‑ Ficarão a cargo do(a) LOCATÁRIO(A) as despesas de consumo de água, energia, gás e telefone e de condomínio decorrentes do presente contrato, bem como taxas e impostos, inclusive o predial e territorial que incidam ou venham a incidir sobre o aludido imóvel, devendo efetuar diretamente os pagamentos nos respectivas vencimentos, entregando os comprovantes mensalmente, por ocasião dos pagamentos dos aluguéis, ou a qualquer época, se exigido pelo(a) LOCADOR(A) e, não o fazendo, poderá este(a) pagá‑las, para posterior ressarcimento por parte do(a) LOCATÁRIO(A), acrescidas dos encargos previstos na cláusula 18.;

16ª ‑ O(A) LOCATÁRIO(A) fica obrigado(a) a entregar, sem qualquer demora, todos os avisos para pagamentos de impostos e taxas, bem como todas e quaisquer notificações e comunicações dos Poderes Públicos, autarquias e concessionárias de serviços públicos que forem entregues no imóvel locado e que não seja de sua responsabilidade, sob pena de correrem por sua conta as perdas de abatimento, descontos, majorações, acréscimos e/ou multas que venham a incidir sobre o débito desde que motivados pelos atrasos ou falta de entrega dos respectivos avisos ao(à) LOCADOR(A);

17ª ‑ O imóvel objeto deste contrato destina‑se exclusivamente a fins 
18ª ‑ O não cumprimento da cláusula 2a implicará no acréscimo de 10% (dez por cento) de multa a ser aplicado sobre o valor corrigido do aluguel, além de juros de 01% (um por cento) ao mês, bem como honorários advocatícios, ora fixados em 20% (vinte por cento).

19ª ‑ LOCADOR(A) e LOCATÁRIO(A) declaram estarem cientes quanto aos seus deveres conforme o estabelecido nos arts. 22 e 23 da Lei 8.245/91;

20ª ‑ Assina(m) também como principal(is) devedor(es) solidário(s) e fiador(es) do(a) LOCATÁRIO(A), o(a) Sr(a). 
21ª ‑ Por ocasião da devolução do imóvel ora locado, o(a) LOCATÁRIO(A) se compromete a mandar pintá‑lo com a(s) tinta(s) e cor(es) descrita(s) no laudo de vistoria anexo, que passa a fazer parte indivisível deste contrato, ficando desde logo o(a) LOCADOR(A) autorizado(a) a mandar fazê‑lo, em caso de descumprimento desta cláusula, cobrando as despesas decorrentes do(a) LOCATÁRIO(A) e demais coobrigados.

22ª ‑ O valor do aluguel será reajustado pelo IGPM, anualmente ou na menor periodicidade legalmente permitida, independentemente de notificação ou aditivo;

23a. - Fica o(a) LOCATÁRIO(A) obrigado(a) a tomar conhecimento e a obedecer ao regimento interno ou convenção do Condomínio, se houver, respondendo em juízo ou fora dele pelas infrações cometidas por si ou por pessoas que nele estejam, sob sua responsabilidade 

24a – LOCATÁRIO(A) e FIADOR(A) declaram ciência de que os representantes do LOCADOR(A) acima identificados estão sub-rogados em todos os direitos do presente contrato, por força de ajuste contratual entre eles e o(a) LOCADOR(a).                                                                                                                                                                                                                                                          

25ª ‑ Para todas as questões resultantes deste contrato, fica eleito o foro de Maceió, quaisquer que sejam os domicílios dos contratantes;


E por assim terem contratado, na forma da Lei 8.245/91, assinam o presente em três vias, em presença das testemunhas abaixo:

	          P.P. do 

         LOCADOR:
	

	
	

	
	

	LOCATÁRIO(S):
	

	
	

	
	

	FIADOR(ES):
	


Maceió(AL), 8 de janeiro de 2009
À

CIA. ENERGÉTICA DE ALAGOAS – CEAL
Cód. 
NESTA

Prezados Senhores,

FORNECIMENTO DE ENERGIA – SOLICITAÇÃO 

Havendo locado através da Mário Dias Corretores Associados S/C., a unidade consumidora sob matrícula nr.
Atenciosamente,


C.P.F – 
C.I. – 
Data Nascimento: 
Obrigado por nos ter prestigiado com sua escolha. 

Desejamos-lhe muitas felicidades em seu novo lar ou empreendimento.

Leia atentamente as dicas abaixo. Elas facilitarão as próximas etapas da nossa relação locatícia.

1. Pague em dia seus aluguéis, contas de ceal, iptu, casal ou condomínio, em qualquer agência bancária ou casa lotérica, guardando com segurança seus recibos, para apresentação, semestralmente ou quando solicitados. Não recebemos valores em nosso Caixa.
2. Caso você não receba o carnê de pagamento dos alugueis até DEZ dias antes do vencimento, nos contate através do telefone 3217-9921 para providenciarmos o que for necessário. 

3. Se seu imóvel tiver condomínio e surgir alguma taxa extra referente a despesas que não lhe digam respeito, encaminhe-nos a cobrança antes do vencimento.

4. Além desse documento, leia atentamente o contrato de locação. Ele é sua segurança.

5. Caso ocorra qualquer defeito ou problema em seu imóvel nos próximos 30 dias, gentileza entrar em contato com o prestador de serviço (terceirizado) Sr. Jean através  fone 9351-9817.

6. Esclarecemos que não é permitido furos nos azulejos do imóvel locado.

7. Para contato conosco ligue para 3217-9919 ou 3223-1313

RECEBI UMA CÓPIA DESTE DOCUMENTO EM:     8 de janeiro de 2009
Rua Dep Elizeu Teixeira, 120 – Jatiuca

CEP: 57.035-240 - Maceió – Alagoas

Tel. (082) 3223-1313 (Busca Automática) - Fax: (082) 3217-9915

                      CRECI - 1274

http://www.mariodias.com.br
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